
ESTADO DE SÃO PAULO 

"D '-'CLU 'i'C· 0 1/6'9 J.•.i.Jl.J . 'J'.11 . n-

A CL.:ARA .~~·u1.rIC'IPAL DE CRUZEIRO ii'Ji.Z SiEER ~UE PRO.'..'ULGA A SEGUii!T;;. 

Artigo 1 g - Passa a d enor.:.i nar-s e "S.~LA ::.B'S.H.JiLA RUB.EZ,, em homenagem ao 

cidadão a quem Cruzeiro deve inestimáveis serviços, .sala 

da Presidência • 

~rtigo 22 - A ~ec~etaria adotar6 providancias para a coloca;ão du ~la

cq denominativa na Sala referida no artigo anterior. 

Artigo 32 - .Ssta f:esolução entrar6. em vigor na data de sua promulgação 

revogadas as dis~osiySes em contfario 

lg Secret6rio 22 .:>ecret5.rio 

Publicado na SecretJria da CEmara ~unicipal de Cruzeiro 

em 15 de janeiro de 1969. 

P~ Assessor~co e 

Encarre&ado do .};.J.:pediente. 




